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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    

Alessandra Cristina Tufvesson 

Em 09/11/2020 

Decisão               

Devidamente intimado para pagamento da RPV (index 380/382), o executado (ERJ) permaneceu 

inerte. 

Haja vista que "a medida cabível pelo descumprimento da requisição de pequeno valor, de 

competência do Juízo de primeiro grau, é o sequestro" (Súmula nº 137 do TJRJ), promovo a ordem 

de bloqueio eletrônico de suas contas bancárias por meio do sistema SISBAJUD, no valor de R$ 

18.474,48 (IE 366). Segue em anexo a confirmação eletrônica do bloqueio. Aguarde-se por 05 dias 

e voltem para verificação do resultado. 
  
Intimem-se.   

Rio de Janeiro, 24/11/2020. 
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